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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
,ll Fl• i···--·•·•·=·~=ª 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA OêABERTURA 

CADASTRAL 01/07/2019 

NOME EMPRESARIÃL 

ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVltiADE ECONÕMICAPRiNCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS°ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

74.20-0-04 • FIimagem de festas e eventos 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
47.89-0-03 • Comércio varejista de objetos de arte 

~ 
~ 

59.12--0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anterionnente 
90.01-9-02 • Produção musical 
73.19-0-02 • Promoção de vendas 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
85.92•9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
13.40-5-99 • Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
85.92-9-03 - Ensino de música 
74.20--0--01 .. Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CODIGOE DESCRiç:AO DA NATUREZAJffRTõicA 
213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R HUGO ALVIZURI ZAPATA 

[

t-EP 
79.075-268 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL TERRA MORENA 

ENDEREÇO E,[ETHONICO 

ARVORESERMS@GMAIL.COM 

;:::~ FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

r~~MERO ~MPLEMENTO e•*••· 
MUNIC PIO 

CAMPO GRANDE 

TELEFONE 

(67) 9221-9787 

~ 
~ 

SITUAÇ O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SrrüAÇAo CADASTRAL 

01/07/2019 

MOTIVO OE SITUAÇ O CADASTRAL 

~ó ESPECIAL 

e=:. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/12/2023 às 11:55:00 (data e hora de Brasília). 

,,:., CONSULTAR QSA ~VOLTAR E)IMPRIMIR 

~!~~!!~ SITUAÇ O ESPECIAL 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue ag!ll. 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

AL YSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 

CNPJ 

34.070.791/0001-48 

Nome Empresarial 

CPF 

039.210.781-30 

AL YSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130 

Nome Fantasia 

ARVORE-SER 

Capital Social 

1.000,00 

Data de Abertura 

01/07/2019 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data da Situação Cadastral 

01/07/2019 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro 

79075-268 

Bairro 

RUA HUGO ALVIZURI ZAPATA 

Munícipio 

RESIDENCIAL TERRA MORENA CAMPO GRANDE 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período 
1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 

Internet 

Ocupação Principal 

Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Início 
01/07/2019 

Número 

96 

UF 
MS 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Filmador(a) independente 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

·P~. 06G 
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Fim 

Fotógrafo(a) independente 
7420-0/01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina 

Técnico(a) de sonorização e de iluminação 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de outras 
informações, independente 
lnstrutor(a) de música, independente 
Comerciante independente de objetos de arte 

9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

8592-9/03 - Ensino de música 
4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte 



Customizador(a) de roupas independente 

lnstrutor(a) de arte e cultura em geral, 
independente 
Cantor(a)/músico(a) independente 
Editor(a) de revistas, independente 

Editor(a) de vídeo, independente 

Promotor(a) de vendas, independente 

1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado ante~iormente 

9001-9/02 - Produção musical 
5813-1/00 - Edição de revistas 
5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e 
de programas de televisão não especificadas anteriormente 
7319-0/02 - Promoção de vendas 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r•j,.')J, 061 
~IR(O)(C.J_5c2 / ob!J 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130 
CNPJ: 34.070.791/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01 :27:30 do dia 24/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2024. 
Código de controle da certidão: D0C6.C865.0386.A74C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 859753/2023 

Contribuinte:ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130 
CCE: 28.461.832-2 

1~ 069 
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Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o 
constituir, inscrever e cobrtr;-r;c:" 
riores e posteriores, inclus~ 

de Mato Grosso do Sul apurar, 
tários e não tributários ante
preendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de 

Certidão expedida 
de 1.997; art. 178 do Regulamento 
18 de setembro de 1998, e art. 
2020. 

al do contribuinte do âmbito da 
oria-Geral do Estado. 

da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
d"ô" fó-1~, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 00:24:33 horas do dia 24/11/2023 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até s~ssenta dias~ contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov. br 



DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS-CNDG 

N°345189/23-89 

' 

Nome/Razão Social: AL YSON JORDAN 

.... , \; .,·~\~d:> j1L . . 
,1~GAMÂ\RA d§§2107at:ao 

, . ,,,,. - :;,,_,_ 

CPF/CNPJ: 

1 
Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 
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Em cumprimento à solicitação, ressalvado d 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos qu~w 

;,,::aÍ.êhda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
ser âp~rados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, q~e Efitâ.Ce~g~9_tef~-sei~ ~ébitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ~u Cf'PP~ .. do "rilrib1.dite acittia identificado. 

; l%1- :~:1' , '\\:t .. ~ s'• ~'"· ~ 
CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE D~ll'9S~iAA'Ç0M A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

\:l\ : 4t)\ ,,,,,,:·1 

A presente certidão foi em_itida através d13 pesquisa realizada pf:l acordo c9m as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até,i,t·data de valiaade, desde ·que sem rasUras. · ·-.. • ·:'.~~~'/}i t . .. •'< • 

Validade até:24 de dezembro de 2023 

Campo Grande, 24 de novembro de 2023. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade 

Código de Autenticidade: 715C1 F0FE1 C95424BC67688A 1 B9AB7 A9 

24 de nov de 2023 00:18 Página: 



07/12/2023, 10:58 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar li lmprimír 1 
0

L~. ~A 
•~orc.o2/o~ 

Vl''."Q. º----•-~.-~_.,._,._ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

34.070. 791/0001-48 

ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 

RUA HUGO ALVIZURI ZAPATA N 96 / RES TERRA MORENA/ CAMPO 
GRANDE/ MS / 79075-268 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/11/2023 a 23/12/2023 

Certificação Número: 2023112406271292915878 

Informação obtida em 07/12/2023 11:58:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.070.791/0001-48 
Certidão nº: 66668984/2023 
Expedição: 24/11/2023, às 01:26:48 
Validade: 22/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130 {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.070.791/0001-48, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



DECLARAÇÃO CONJUNTA 

,,~. 03-,3 -" 
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ALYSON JORDAN LADISLAU GAMARRA 03921078130, inscrita no CNPJ/MF nº 34.070.791/0001-48, sediada à 
Rua Hugo Alvizuri Zapata, nº 96, Residencial Terra Morena, Campo Grande-MS, CEP 79075-268, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr°(a) Ályson Jordan Ladislau Gamarra, portador(a) do Registro de Identidade 
(RG) sob nº 1783027 SEJUSP MS e inscrito no CPF/MF sob nº 039.210.781-30, DECLARA expressamente, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras estabelecidas 
para o presente certame, que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e condições 
constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das obrigações a 
serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações 
constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à qualquer tempo, fornecerá 
informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, 
relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 
técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com suspensão 
temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos termos do art. 87, inciso 
111, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e 
supervenientes à data de realização da contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS 
DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de pessoal, por 
empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou 
jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos 
do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa 
que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da Secretaria 
contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada na 
Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada na 
Gerência de Licitação. 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a persecução de 
responsabilidades. Mr~~~- Campo Grande, 07 de dezembro de 2023. 

Ályson Jordan Ladislau Gamarra Documento assinado digitalmente 

g_,, ,.l..~;, AL YSON JORDAN IADISLAU GAMARRA 
~J Data: 11/12/202309:52:21-030-0 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 


